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▪ DECRETO Nº 022/2024: EXONERAR O SR. GERBES BARBOSA GOMES, DO EMPREGO COMISSIONADO DE GERENTE 

EXECUTIVO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS.  
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DECRETO Nº 22/2024 , DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
 

Dispõe sobre Exoneração de 
Empregado Público e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 
CHAPADA DIAMANTINA – CHAPADA FORTE, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no Protocolo de Intenções e no seu Estatuto Social, 
 
CONSIDERANDO as recentes alterações ocorridas no Protocolo de Intenções e 
no seu Estatuto Social deste Consórcio, as quais alteraram a estrutura 
administrativa do Consórcio, extinguindo o emprego comissionado de Cargo de 
Gerente Executivo de Máquinas, Equipamentos e Serviços; 
 
CONSIDERANDO que o emprego Cargo de Gerente Executivo de Máquinas, 
Equipamentos e Serviços é uma função comissionada, de livre nomeação e 
exoneração; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a insatisfação deste Consórcio com os serviços 
atualmente desenvolvidos com o empregado ocupante da referida função, 
derivando em justo motivo para a não continuidade de seus no seu quadro de 
empregados; 
 

RESOLVE: 
 
 

 
ANDARAÍ/BA, 18 de junho de 2024.  
 
 
 

Wilson Paes Cardoso 
Presidente do Consórcio 

Art. 1º.Exonerar o Sr. Gerbes Barbosa Gomes, CPF n°. 041.263.855-09, do 
emprego comissionado de Gerente Executivo de Máquinas, Equipamentos e 
Serviços.  
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos ao dia 17 de junho de 2024, revogando-se as disposições em 
contrário. 
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